MOÇÃO  Nº 46,  DE  2005

                                    Considerando que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), através de sua Diretoria Colegiada, adotou  Consulta Pública (nº 31, de 15/04/2005), com prazo até o dia 20 de junho de 2005, para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento Técnico sobre as Boas Práticas de Manipulação de Medicamentos para Uso em Farmácias;

                                   Considerando que este regulamento tem por objetivo fixar os requisitos mínimos exigidos para a avaliação farmacêutica da prescrição, manipulação, fracionamento, conservação, transporte, dispensação de preparações magistrais e oficinais, alopáticas e ou homeopáticas e de outros produtos de interesse de saúde;

                                    Considerando que a Associação dos Municípios da Média Paulista (AMMEP), com sede em Duartina, e que congrega 19 (dezenove) municípios: Duartina, Gália, Fernão, Cabrália Paulista, Lupércio, Alvinlândia, Garça, Ubirajara, Vera Cruz, Avaí, Presidente Alves, Ocauçú, Lucianópolis, Paulistânia, Piratininga, Álvaro de Carvalho, Júlio Mesquita, Guarantã e Reginópolis – possui uma Farmácia de Manipulação funcionando em prédio devidamente adequado dentro das normas da Vigilância Sanitária, onde são manipulados medicamentos para a distribuição gratuita à população carente dos municípios acima associados;

                                     Considerando que a produção desses medicamentos é analisada mensalmente, através de contrato firmado com a ORTOFARMA – Laboratório de Controle de Qualidade da Universidade Federal de Juiz de Fora;

                                     Considerando, ainda, que os medicamentos produzidos também foram analisados e aprovados pela Vigilância Sanitária regional;

                                     Considerando que o item 5.14 dispõe que “..... somente será permitida a manipulação de  medicamento na inexistência  de especialidade farmacêutica registrada e comercializada no país, com a mesma 

forma farmacêutica e dosagem prescritas...” prejudica sobremaneira o funcionamento de inúmeras farmácias de manipulação, entre as quais aquela mantida pelo Consórcio da AMMEP ;

                                      Pelo exposto acima, é que,

                                          A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO formula veemente apelo ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, no sentido de que determine ao titular do Órgão competente a imediata realização dos estudos necessários visando a reformulação da Consulta Pública 31 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, mais especificamente do item (5.14 das Condições Gerais) que praticamente inviabiliza a existência das Farmácias de Manipulação em todo o território nacional.

                                         Apela, ainda, às Presidências da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, no sentido que Suas Excelências envidem todos os esforços junto ao Governo Federal para que esta arbitrariedade seja excluída do texto da referida consulta.

Sala das Sessões, em 3-6-2005

a) Luis Carlos Gondim 
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